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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

PLL 20/2021 

LEI 3.566, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

TRIBUNA DO NORTE 	Dispõe sobre a proibição de fornecimento de canudos 
Em, 	eq 0=1-- 	020021 	confeccionados em material plástico, nos locais que especifica, e dá 

N.° C1(7 c̀-)4  Pág. 	13 	outras providências. 
Caderno: 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: • 
Art. 1° Fica proibido no Município de Ivaiporã fornecimento de canudos de material plástico aos 

clientes de hotéis, restaurantes, bares, padarias, entre outros estabelecimentos comerciais. As disposições 

desta Lei aplicam-se igualmente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musicais de qualquer 

espécie. 

Art. 2° Os canudos de plástico poderão ser substituídos por canudos em papel reciclável, material 

comestível, ou biodegradável, embalados individualmente em envelopes hermeticamente fechados feitos do 

mesmo material. 

Art. 30  O Poder Executivo Municipal regulamentará através de decreto, valores correspondentes a 

multas sobre o uso indevido de canudos plásticos. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

111 	orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.5° Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação. 

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos sete dias do m'ss de julho do ano 

de dois mil e vinte e um (7/7/2021). 
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